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Dê-se ao inciso IV e ao §1º do artigo 2º, do PL 199 0 de 2007, a seguinte redação: 
 
 

“Art. 2º (...) 
 
IV - índice de sindicalização dos sindicatos integrantes de sua estrutura organizativa 
correspondente a, no mínimo, sete por cento do total de empregados sindicalizados em âmbito 
nacional. 
 
§ 1º No período de vinte e quatro meses a contar da publicação desta Lei, o índice de 
sindicalização mínimo, previsto no inciso IV, será reduzido a cinco por cento do total de 
empregados sindicalizados em âmbito nacional.” 
 
 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Faz-se necessário conceituar o índice de sindicalização para propiciar precisão às remissões 
que se fazem a ele nas demais disposições do projeto, por isso sugere-se a emenda ao inciso 
IV. 
 
Quanto à emenda ao §1º, esta visa aprimorar a redação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Brasília, 18 de setembro de 2007  Deputado Sandro Mabel  
 


